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EDITAL DE INTIMAÇÃO
.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
cErAT- ABAETETUBA
O Ilmo. Sr. FrANcIScO ASSIS cArOLINO, coordenador Fazendário de 
Abaetetuba , desta Secretaria de Estado da Fazenda, FAZ SABEr ao titular 
ou representante legal que fica o sujeito passivo identificado pelo pre-
sente instrumento , nos termos do art.13 da Lei 6.182/98, INTIMAdO da 
decisão de lª Instância, tendo como resultado , JULgO INdEFErIMENTO 
dA IMPUgNAÇÃO do Auto de Infração abaixo relacionado, tendo em vista 
que o crédito Tributário foi devidamente inscrito em dívida Ativa, pelo 
indeferimento da impugnação, sem apreciação do mérito, com base no 
art. 19, parágrafo único da Lei 6.182/98.
rAZÃO SOcIAL : E. LOPES & J. SOArES LTdA - ME
INScrIÇÃO ESTAdUAL : 15.221.113-6
Endereço : rua Ubiratan dias , 1507 – Aviação - Abaetetuba- PArá
PrOcESSOS dE Nº. 062014510000766-7
FrANcIScO ASSIS cArOLINO Júnior
cOOrdENAdOr - cErAT ABAETETUBA

Protocolo: 448286

.

.

OUTRAS MATéRIAS
.

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 010, DE 27 DE JUNHO DE 2019
dispõe sobre o parcelamento de créditos de natureza tributária e não 
tributária, e dá outras providências.
O SEcrETárIO dE ESTAdO dA FAZENdA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto no art. 14 do decreto 
n.º 2.057, de 26 de abril de 2018,
rESOLVE:
Art. 1º Os créditos da Fazenda Pública Estadual de natureza tributária e 
não tributária não solvidos nos prazos de vencimento, inscritos ou não em 
dívida Ativa, poderão ser objeto de parcelamento, observadas as condi-
ções estabelecidas nesta Instrução Normativa, no limite máximo de par-
celas fixadas no Anexo Único.
§ 1º Poderão ser objeto de parcelamento:
I - Imposto sobre Operações relativas à circulação de Mercadorias e so-
bre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de comunicação - IcMS;
II - Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA;
III - Imposto sobre a Transmissão “causa Mortis” e doação de quaisquer 
bens ou direitos - ITcd, incidente nas doações de quaisquer bens ou direitos;
IV - Taxa de controle, Acompanhamento e Fiscalização das Atividades de 
Exploração e Aproveitamento de recursos Hídricos - TFrH;
V - Taxa de controle, Acompanhamento e Fiscalização das Atividades de 
Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de recursos Minerais - TFrM;
VI - Taxa de Serviços de Arrecadação por documento de Arrecadação 
Estadual - dAE;
VII - dívida Ativa Não Tributária - dANT.
§ 2º Não serão objeto de parcelamento os créditos tributários, exceto 
quando inscrito em dívida ativa, provenientes de IcMS:
I - por substituição tributária pelos contribuintes responsáveis;
II - incidente nas operações de importação.
§ 3º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 50 (cinquenta) 
UPF-PA.
§ 4º O contribuinte inscrito no cadastro de contribuintes do IcMS deverá 
ser usuário do domicílio Eletrônico do contribuinte - dEc.
§ 5º Na hipótese de empresas em processo de recuperação judicial, o limi-
te de que trata o caput poderá ser estendido para até 84 (oitenta e qua-
tro) parcelas, observado o disposto no art. 11 desta Instrução Normativa.
Art. 2º O pedido de parcelamento implica confissão irretratável do débito 
e expressa renúncia a qualquer impugnação ou recurso, administrativo ou 
judicial, bem como desistência do que tenha sido interposto, conforme o 
disposto no § 1º do art. 51 da Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998.
Art. 3º O pedido de parcelamento de débitos será formalizado por meio 
da central de relacionamento Eletrônico com o contribuinte - ecrc, da 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA , até às vinte horas do último dia 
útil do mês de referência, mediante a utilização de:
I - certificado digital de pessoa física, e-CPF, emitido por entidade cre-
denciada pela Infraestrutura de chaves Públicas Brasileiras (IcP-Brasil);
II - certificado digital de pessoal jurídica, e-CNPJ, emitido por entidade cre-
denciada pela Infraestrutura de chaves Públicas Brasileiras (IcP-Brasil);
III - senha de acesso gerada pela ecrc.
§ 1º Na hipótese de que trata o inciso III do caput, o pedido de parcela-
mento somente será efetivado com os seguintes perfis de usuário:
I - pessoa física: titular da dívida;
II - empresário, sociedade empresária, sociedade simples ou EIrELI: ad-
ministrador ou diretor;
III - ente público, órgão público ou entidade pública: titular do ente, órgão 
ou entidade pública;
IV - associação ou fundação: presidente ou administrador;
V - possuidor a qualquer título de veículo: em caso de operação de ar-
rendamento mercantil (leasing), em conformidade com o banco de dados 
do dETrAN-PA.
§ 2º Os procedimentos relativos ao atendimento de solicitações, por meio 
da central de relacionamento Eletrônico com o contribuinte - ecrc da 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, e à ativação da senha de acesso 
deverão observar as disposições constantes da Instrução Normativa n.º 
21, de 16 de novembro de 2017, e da Portaria n.º 414, de 22 de dezembro 
de 2017.

Art. 4º O montante do crédito tributário objeto do pedido de parcelamento 
será consolidado na data do pedido, com os acréscimos decorrentes da 
mora, conforme o disposto no art. 6º da Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro 
de 1998.
Art. 5º Para o cálculo do valor total do débito fiscal e apuração dos juros 
de mora, a contagem dos prazos é efetuada considerando-se o mês ca-
lendário, assim entendido, o período de tempo compreendido entre o dia 
1º (primeiro) de cada mês o último dia do mesmo mês.
Art. 6º cada estabelecimento do mesmo titular é considerado autônomo 
para os efeitos de concessão de parcelamento.
Art. 7º O valor mínimo da primeira parcela será:
I - em relação ao IPVA:
a) 25% (vinte e cinco por cento) do montante do crédito tributário a ser 
parcelado, relativamente aos débitos não inscritos em dívida ativa;
b) 30% (trinta por cento), nas demais hipóteses.
II - para os demais tributos e débitos inscritos em dívida ativa não tribu-
tária:
a) 5% (cinco por cento) do montante do crédito tributário a ser parcelado, 
relativamente aos débitos não inscritos em dívida ativa;
b) 10% (dez por cento) do montante do crédito a ser parcelado, na hipó-
tese do débito inscrito em dívida ativa, e que esteja sendo parcelado pela 
primeira vez;
c) 15% (quinze por cento) do montante do crédito a ser parcelado, na 
hipótese do débito inscrito em dívida ativa, e que esteja sendo parcelado 
pela segunda vez;
d) 25% (vinte e cinco por cento) do montante do crédito a ser parcelado, 
na hipótese do débito inscrito em dívida ativa, e que esteja sendo parce-
lado a partir da terceira vez.
§ 1º No parcelamento constituído por mais de um débito inscritos em 
dívida ativa, quando o valor mínimo exigido para a primeira parcela for 
distinto para cada débito, prevalecerá o maior percentual previsto nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do inciso II do caput deste artigo.
§ 2º O valor mínimo da primeira parcela, conforme disposto no caput, não 
poderá ser inferior ao resultado da divisão entre o montante do débito a 
ser parcelado e o número de parcelas.
§ 3º A homologação do parcelamento será efetivada após o pagamento 
da primeira parcela.
§ 4º Enquanto não quitada a primeira parcela:
I - o parcelamento solicitado será registrado no Sistema da Secretaria da 
Fazenda com o estado de “aguardando pagamento”;
II - o débito, objeto de pedido de parcelamento, ficará registrado no Sis-
tema da Secretaria da Fazenda com o estado de “vencido ou vincendo”, 
conforme o caso.
§ 5º Após o pagamento da primeira parcela, o parcelamento será registra-
do no Sistema da Secretaria da Fazenda com o estado de “ativo”.
§ 6º Implicará cancelamento do parcelamento o não pagamento da pri-
meira parcela até o último dia útil do mês em que foi gerado.
§ 7º Não será exigido o valor mínimo da primeira parcela de que trata 
o caput deste artigo, no parcelamento a que se refere o § 5º do art. 1º.
Art. 8º O parcelamento de créditos de natureza tributária e não tributária 
serão formalizados individualmente por espécie e situação de débito.
Art. 9º O parcelamento de tributo declarado periodicamente pelo sujeito 
passivo, nos termos da legislação específica, ainda não inscritos em dívida 
ativa, somente será admitida no limite máximo de 3 (três) vigentes.
Art. 10. O valor de cada parcela mensal, por ocasião do pagamento, será 
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de custódia - SELIc, acumulada mensalmente, calculados 
a partir da data da homologação do parcelamento até o mês anterior ao 
do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 
pagamento estiver sendo efetuado, conforme o disposto na Lei 6.182, de 
30 de dezembro de 1998.
Art. 11. O pedido a que se refere o § 5º do art. 1º será dirigido ao Secre-
tário de Estado da Fazenda e protocolizado na coordenação Executiva re-
gional ou Especial de Administração Tributária e Não Tributária de circuns-
crição do contribuinte, e será instruído com os seguintes documentos:
I - edital de órgão oficial com a decisão judicial que deferiu o processa-
mento da recuperação judicial;
II - cópia de documento de identificação com foto do administrador ju-
dicial;
III - procuração com assinatura reconhecida em cartório e com poderes 
expressos autorizando a realização do parcelamento, no caso do pedido 
ser efetuado por terceiros;
IV - cópia de documento de identificação com foto do procurador, no caso 
do pedido ser efetuado por terceiros.
§ 1º A autoridade competente poderá solicitar documentação comple-
mentar que julgar necessária.
§ 2º As cópias dos documentos deverão estar autenticadas em cartório.
§ 3º Na petição do interessado deverá constar a relação dos débitos ob-
jetos do pedido de parcelamento, informando os períodos de referência, 
os números dos documentos de origem e, se for o caso, os números dos 
Termos de Inscrição em dívida Ativa/certidões em dívida Ativa, devendo 
o pedido estar com assinatura do administrador judicial ou do procurador 
reconhecida em cartório.
§ 4º O pedido de parcelamento de que trata este artigo, somente será 
efetivado no Sistema da Secretaria da Fazenda após análise e deliberação 
do titular da Secretaria de Estado da Fazenda, com base em parecer fun-
damentado de servidor das carreiras da Administração Tributária - cAT, 
de circunscrição do contribuinte.
Art. 12. O parcelamento será pago em parcelas mensais e sucessivas, 
com vencimento no último dia útil de cada mês.
Parágrafo único. O pagamento de parcela em duplicidade, enquanto não 
quitado o parcelamento, será compensado nas parcelas, vencidas ou vin-
cendas, na ordem crescente das datas de vencimento.


